
           
 

  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     026/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação da 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/12, dos vereadores Walter P. da Silva e Sandro R. 
Ferreira, que dispõe Alteração ao Projeto de Lei Nº 019/12 do Poder Executivo,  
dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão 
e que seja feita apenas uma votação”. 

 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17  

de Dezembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 



 

  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     025/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa 
de Leis, requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação da 
Moção de Repúdio Nº 002/12, do vereador Sandro R. Ferreira, que dispõe sobre Repúdio 
à Proposta de Emenda à Constituição nº 35/2012, em especial aos Exmºs Srs. Blairo 
Maggi e Pedro Taques – DD Senadores da República.dispensando totalmente a pauta e 
encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma 
votação”. 

 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13  

de Dezembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

    

 



 
 

  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     024/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação da Moção de 
aplauso Nº 001/12, do vereador Sandro R. Ferreira, que dispões sobre aplauso ao 
Laboratório de análises clínicas São Francisco, pelos relevantes e bem prestados 
serviços à comunidade de Porto Esperidião/MT., dispensando totalmente a pauta e 

encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 
 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 13  

de Dezembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 



 

  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     022/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação da Emenda Nº  
002/12, do vereador Sandro R. Ferreira ao Projeto de Lei  Nº 019/12 do Poder Executivo 
Municipal, “que estima a Receita e fixa a despesa, para o exercício-13, dispensando 
totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente  à Ordem do dia desta sessão  para a 1ª votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 03  

de Dezembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 



 

  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     021/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Complementar Nº 008/12 do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a alteração 
da Lei Complementar Nº 051/10, dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente  

às Comissões para emissão de pareceres, para inclusão na Ordem do dia da próxima sessão e que seja 
feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 03  

de Dezembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 



 

  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     020/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nº 020/12 do vereador Walter Pereira da Silva, que “Dispõe sobre a instituição do 
“Dia da Mulher Rural, no município”, e Nº 021/12 da vereadora Silvana Barbosa da 
Silvs, que “Dispõe denominação de área pública, Pista de caminhada”,  dispensando 
totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita 
apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29  

de Novembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 



  

 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     020/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nº 22 e 23/12 da Mesa Diretora, que “Dispõem sobre a fixação de subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários para a legislatura 2013 a 2016”, dispensando 

totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita 
apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29  

de Novembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  



 

 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     019/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nº 22 e 23/12 da Mesa Diretora, que “Dispõem sobre a fixação de subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários para a legislatura 2013 a 2016”, dispensando 

totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita 
apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 26  

de Novembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 



 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     018/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Nº 018/12 do Poder Executivo, “Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito 
adicional suplementar”, dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem 

do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 05  

de Novembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

 

  

 



 

 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     017/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Nº 016/12 do Poder Executivo, “Dispõe sobre a criação, composição e funcionamento 
do Comitê de Investimento dos Recursos do PREVIPORTO - Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Porto Esperidião – MT”,  dispensando totalmente a 
pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma 
votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 01  

de Novembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     016/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projeto 
Resolução Nº 004/12 da Mesa Diretora da Câmara, “que sobre a Fixação de Subsídio de 
Vereadores e Presidente da Câmara Municipal, para a Legislatura 2013 à 2016 ..., 
dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que 
seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17  

de Setembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     015/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos 
Decretos Nºs 001 e 002/12 da Mesa Diretora da Câmara, “que sobre a Fixação de 
Subsídio de Prefeito e do Vice-Prefeito, para a Legislatura 2013 à 2016 ... e Secretários 
Municipais, dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta 
sessão e que seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 17  

de Setembro de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     014/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nºs 014/12 do Poder Executivo, “que sobre Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar..., dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia 

desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16  

de julho de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     014/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nºs 014 e 015/12 do Poder Executivo, “que sobre Aberturas de Créditos 
Adicionais Suplementares...”, dispensando totalmente a pauta e encaminhando-o, diretamente à 

Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16  

de julho de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     012/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei  
Nº 013/12 do Poder Executivo, “que dispõe autorização para Homologação da 
reavaliação atuarial realizada em Março de 2012... PREVI-PORTO, encaminhando-o, 
diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29  

de junho de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

 

  

 

 



 

 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     011/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto 
Resolução Nº 003/12 da Mesa Diretora da Câmara, “que dispõe a adoção de 
procedimentos contábeis patrimoniais específicos”..., encaminhando-o, diretamente à Ordem 
do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29  

de junho de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA    ANTONIO CARLOS M. DE ALMEIDA    JOÃO B.N. DE LIMA          
                     Vereador                                          Vereador                                        Vereador 

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 

 



 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     010/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Nº 012/12 do Poder Executivo, “que dispõe sobre a Contratação de Pessoal para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, encaminhando-o, 

diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 18  

de junho de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     010/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Nº 012/12 do Poder Executivo, “que dispõe sobre a Contratação de Pessoal para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, encaminhando-o, 

diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação”. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 04  

de junho de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     009/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nºs 009 010/12 do Poder Executivo, “que dispõe sobre Reposição de vencimentos 
dos servidores da Prefeitura Municipal, dos Servidores e Vereadores da Câmara 
Municipal..., respectivamente, encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que 
seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 07  

de Maio de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     008/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nºs 006 e 007/12 do Poder Executivo, “que autoriza adquirir imóvel com unidade 
armazenadora construída, e conceder o direito de uso de imóvel constituído de 
Unidade Armazenadora (CASEMAT)... encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta 
sessão e que seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 23  

de Abril de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     007/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Nº 005/12 do Poder Executivo, “que autoriza o Poder Executivo a contratar Agentes 
Comunitários de Saúde para o provimento de vagas no quadro de servidores efetivo e 
formação de cadastro de reservas...” encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta 
sessão e que seja feita apenas uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 12  

de Abril de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA              JOSÉ      TRAVA           JOVANIL S.  CARVALHO           

                      Vereador                                          Vereador                                Vereador                                      
 

 SANDRO RONALDO FERREIRA     SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                                       Vereadora                              Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     006/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Complementar Nº 002/12 do Poder Executivo, “Dispõe sobre alteração da Lei Nº 006/96, 
alterada pela LC Nº 030/08, que estabelece a Política dos Direitos da Criança e do 
Adolescente,...” encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas 
uma votação”. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 02  

de Abril de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA      EVANILCE N. DOS SANTOS             JOSÉ   TRAVA            

                      Vereador                                          Vereadora                                Vereador                                      
 

   JOVANIL S.  CARVALHO          SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                              Vereadora                                      Vereador 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     005/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação dos Projetos de 
Leis Nºs 003 e 004/12 do Poder Executivo, “Dispõe sobre a Criação da Coordenadoria 
Mun. De defesa Civil (COMDEC) e Dispõe sobre autoriz. para Transf. De Recursos 
Financeiros ao consórcio Intermunicipal de Saúde..., encaminhando-o, diretamente à 
Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação. 

  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 29  

de Março de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA      EVANILCE N. DOS SANTOS             JOSÉ   TRAVA            

                      Vereador                                          Vereadora                                Vereador                                      
 

   JOVANIL S.  CARVALHO          SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                              Vereadora                                      Vereador 

 

 

 

 

  

 

 

 



 
 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     004/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto 
Resolução Nº 002/12 da Mesa Diretora da Câmara, “Dispõe sobre Diárias para Presidente, 
Vereadores e Servidores da Câmara Municipal”, encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia 

desta sessão e que seja feita apenas uma votação. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 19  

de Março de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA      EVANILCE N. DOS SANTOS             JOSÉ   TRAVA            

                      Vereador                                          Vereadora                                Vereador                                      
 

   JOVANIL S.  CARVALHO          SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                              Vereadora                                      Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     003/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei 
Complementar Nº 001/12 do Poder Executivo, “Dispõe sobre a Denominação da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social...”,  encaminhando-o, diretamente à Ordem do 

dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16  

de Março de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA      EVANILCE N. DOS SANTOS             JOSÉ   TRAVA            

                      Vereador                                          Vereadora                                Vereador                                      
 

   JOVANIL S.  CARVALHO          SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                              Vereadora                                      Vereador 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     002/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto de Lei Nº 
001/12 do Poder Executivo, “Dispõe sobre Alienação de Bens Móveis considerados 
inservíveis ao serviço público do município...”, encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia 

desta sessão e que seja feita apenas uma votação. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16  

de Março de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA      EVANILCE N. DOS SANTOS             JOSÉ   TRAVA            

                      Vereador                                          Vereadora                                Vereador                                      
 

   JOVANIL S.  CARVALHO          SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                              Vereadora                                      Vereador 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

Aprovado em _______/_______/_______ 

 

__________________________________ 

Presidente da Câmara 

Matéria 

 

 

 

 
         REQUERIMENTO                   
 

 

 

 

      Nº: 
 

 

     001/12 

    

Rejeitado em _______/_______/_______ 

 

___________________________________ 

Presidente da Câmara 

Autor:       DOS VEREADORES                                                            Partido: 

 

 

Os Vereadores que este subscrevem, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no parágrafo único do artigo 156, Inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

requerem ao Augusto Plenário das Deliberações o encaminhamento para votação do Projeto 
Resolução Nº 002/12 do Ver. Adailton dos S. Oliveira, “Dispõe sobre Denominação de 
Logradouro Público dentro do Distrito de Vila Cardoso” está dispensando totalmente a pauta e 

encaminhando-o, diretamente à Ordem do dia desta sessão e que seja feita apenas uma votação. 
  
 

Nestes termos, 
  
 
Pede Deferimento. 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 14  

de Março de 2012. 
 

ADAILTON DOS S. OLIVEIRA   AUGUSTO ANTONIO D. CORREA    JOÃO B.NOGUEIRA DE LIMA          
                   Vereador                                        Vereador                                       Vereador 
  

      DAIVISSON GARCIA PAGLIUCA      EVANILCE N. DOS SANTOS             JOSÉ   TRAVA            

                      Vereador                                          Vereadora                                Vereador                                      
 

   JOVANIL S.  CARVALHO          SILVANA  B.  DA SILVA        WALTER   PEREIRA  DA  SILVA 

               Vereador                              Vereadora                                      Vereador 

 




